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Área de Intervenção do Plano de Pormenor

CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Aviso n.º 4434/2006 — AP

Plano de Pormenor Integrado do Parque Industrial
de Pombal — Abertura do período de discussão pública

Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 artigo 77.º do Decreto-
Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi confe-
rida pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, torna-se
público que a Câmara Municipal de Pombal, em reunião realizada
em 18 de Agosto de 2006, deliberou submeter a um período de
discussão pública o Plano de Pormenor Integrado do Parque Indus-
trial de Pombal, fixando o respectivo período em 22 dias úteis,
com início a partir do 10.º dia útil após a publicação deste aviso
no Diário da República.

Mais se informa que a proposta de plano e os demais pareceres
estarão disponíveis para consulta dos munícipes na Junta de Freguesia
de Pombal, de segunda-feira a sexta-feira, das 9 horas às 12 horas e
30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, e no edifício
dos Serviços Técnicos Municipais, de segunda-feira a sexta-feira, no
horário normal de expediente, ou seja, das 9 horas às 12 horas e 30
minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

Os interessados poderão apresentar, por escrito, no prazo estipula-
do para o efeito, reclamações, observações, sugestões e pedidos de
esclarecimento, em impresso próprio a fornecer pela Junta de Fre-
guesia de Pombal e ou pela Câmara Municipal de Pombal.

23 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota.

Aviso n.º 4435/2006 — AP

Plano de urbanização da área urbana da Guia — Abertura
do período de discussão pública

Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 77.º do Decreto-
Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, torna-se público
que a Câmara Municipal de Pombal, em reunião realizada em 25 de
Agosto de 2006, deliberou submeter a um período de discussão públi-
ca o plano de urbanização da área urbana da Guia, fixando o respec-

tivo período em 22 dias úteis, com início a partir do 10.º dia útil após
a publicação deste aviso no Diário da República.

Mais se informa que a proposta de plano e os demais pareceres
estarão disponíveis para consulta dos munícipes na Junta de Freguesia
da Guia, de segunda-feira a sexta-feira, das 10 às 12 e das 16 às 19 ho-
ras, e aos domingos, das 10 às 12 horas, e no edifício dos Serviços
Técnicos Municipais, de segunda-feira a sexta-feira, no horário nor-
mal de expediente, ou seja, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e
das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

Os interessados poderão apresentar, por escrito, no prazo estipula-
do para o efeito, reclamações, observações, sugestões e pedidos de
esclarecimento, em impresso próprio a fornecer pela Junta de Fre-
guesia da Guia e ou pelos Serviços Técnicos da Câmara Municipal de
Pombal.

29 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Regulamento n.º 28/2006 — AP

Vítor Manuel Martins Guerreiro, vice-presidente da Câmara Muni-
cipal de São Brás de Alportel, faz público que, nos termos do arti-
go 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, posteriormente altera-
do pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e na sequência de
deliberação da Câmara Municipal de São Brás de Alportel datada de
20 de Junho de 2006, está aberto a inquérito público, pelo período de
30 dias, a partir da publicação no Diário da República, 2.ª série, par-
te especial, o projecto de regulamento municipal da feira das antigui-
dades e velharias da vila de São Brás de Alportel.

O processo pode ser consultado na Divisão Administrativa e Fi-
nanceira da Câmara Municipal de São Brás de Alportel durante o ho-
rário normal de funcionamento.

4 de Agosto de 2006. — O Vice-Presidente, Vítor Manuel Martins
Guerreiro.

Projecto de regulamento municipal da feira
das antiguidades e velharias

da vila de São Brás de Alportel

Nota justificativa

O comércio de antiguidades e velharias tem vindo a ser exercido
desde há alguns anos a esta parte na vila de São Brás de Alportel
mediante a realização de uma feira com periodicidade mensal.

Começou por ser um evento de pequena dimensão, organizado por
uma associação local sem fins lucrativos mas, nos últimos anos, ve-
rificou-se um crescimento significativo da sua dimensão e do número
de participantes. No entanto, a ausência de regras de funcionamento
acabou por contribuir para a descaracterização do evento enquanto
forma tradicional de comércio de antiguidades e velharias, facto que
acabou por levar a Câmara Municipal a propor o seu encerramento
temporário nos finais do ano de 2005 com o objectivo de promover
ela própria a sua organização e planeamento para o futuro.

Assim, partindo da análise das experiências adquiridas nos anos
anteriores, a Câmara Municipal coordenou os trabalhos que envolve-
ram também a Associação dos Amigos do São Brás de Alportel, a
Guarda Nacional Republicana e a Junta de Freguesia de São Brás de
Alportel, com o objectivo de desenhar o presente regulamento da feira
das antiguidades e velharias da vila de São Brás de Alportel.

Apesar de o presente regulamento ter como objectivo principal
estabelecer a estrutura e organização do evento, fixando regras e
normas de funcionamento da actividade comercial de forma a salva-
guardar o seu carácter local próprio e os direitos daqueles que cum-
prem as regras estabelecidas, ele pretende ser um instrumento estra-
tégico para afirmação futura da feira das antiguidades e velharias da
vila de São Brás de Alportel como um evento de referência regional
no quadro dos seus congéneres.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado no uso da competência pre-
vista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e em
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conformidade com o disposto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do arti-
go 53.º e na alínea a) do n.º 6 e no n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, artigos 19.º, alínea e), e 29.º da Lei n.º 42/98, de 6 de
Agosto (Lei das Finanças Locais), artigo 16.º, alínea e) do Decreto-
-Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e Decreto-Lei n.º 252/1986, de
25 de Agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 251/93, de 14 de Julho,
259/95, de 30 de Setembro, e 9/2002, de 24 de Janeiro.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente regulamento visa estabelecer as normas e regras de fun-
cionamento das actividades comerciais exercidas na feira das antigui-
dades e velharias da vila de São Brás de Alportel, adiante designada
abreviadamente por feira das antiguidades e velharias.

Artigo 3.º

Objectivo

1 — A feira das antiguidades e velharias destina-se a promover a
venda, compra e troca de velharias, antiguidades e outros objectos de
valor histórico e cultural, nomeadamente:

a) Numismática;
b) Filatelia;
c) Postais, discos, cassetes, calendários e livros, antigos ou usados;
d) Mobiliário antigo ou usado;
e) Artesanato;
f) Vestuário e calçado usados;
g) Outros objectos, mediante proposta apresentada no requerimento

referido no artigo 11.º do presente regulamento, desde que autorizado
pela Câmara Municipal.

2 — Não é permitida a venda, compra ou troca de objectos que
não sejam considerados velharias ou antiguidades, nomeadamente: ves-
tuário e calçado novos, géneros alimentícios crus ou cozinhados à ex-
cepção do contemplado na alínea e) do artigo 6.º, animais vivos ou
mortos, flores e plantas frescas, produtos dietéticos, medicamentos,
materiais de construção civil, material pornográfico de qualquer tipo,
produtos de contrafacção e pirataria.

3 — É proibida a exposição, compra, troca ou venda de objectos
cuja proveniência não possa ser identificada e ou comprovada.

Artigo 4.º

Periodicidade e horário de funcionamento

1 — A feira das antiguidades e velharias realiza-se no 3.º domingo
de cada mês, com excepção dos casos em que o mesmo coincida com
a Páscoa ou com actos eleitorais.

2 — O horário de funcionamento da feira das antiguidades e velha-
rias é o seguinte:

a) Montagem/preparação dos lugares de venda — a partir das 7 horas;
b) Abertura ao público — das 8 horas e 30 minutos às 14 horas;
c) Desmontagem e limpeza dos lugares de venda — das 14 às 15 ho-

ras.
Artigo 5.º

Localização e trânsito automóvel

1 — O local de realização da feira das antiguidades e velharias é a
vila de São Brás de Alportel, na zona da via pública definida na plan-
ta de síntese constante no anexo I, que é parte integrante do presente
regulamento.

2 — Nos dias de realização da feira das antiguidades e velharias não
é permitida a permanência ou circulação de viaturas nas vias da zona
definida no número anterior das 7 às 15 horas, com excepção da Rua
de João de Deus.

3 — Constituem, ainda, excepções ao determinado no número
anterior:

a) A circulação e permanência de viaturas de emergência, das for-
ças de segurança pública e da fiscalização municipal;

b) A circulação de viaturas dos feirantes nos períodos de monta-
gem e desmontagem, conforme definidos no n.º 2 do artigo anterior;

c) A permanência de viaturas dos feirantes, nos seus respectivos
lugares de venda, desde que estas sirvam exclusivamente como expo-
sitor dos objectos.

Artigo 6.º

Lugares de venda

1 — O número total de lugares de venda disponíveis para a feira das
antiguidades e velharias é de 155, distribuídos pelos seguintes tipos:

a) Tipo A — 5 lugares, com 5 m de frente cada, destinados a en-
tidades sem fins lucrativos;

b) Tipo B — 4 lugares, com 5 m de frente cada, destinados a fei-
rantes ocasionais;

c) Tipo C — 120 lugares, com 5 m de frente cada, destinados a
feirantes permanentes;

d) Tipo D — 24 lugares, com 2,5 m de frente cada, destinados a
feirantes permanentes;

e) Tipo E — 2 lugares destinados a vendedores ambulantes de ser-
viço de restauração e bebidas.

2 — Os lugares de venda são previamente marcados e numerados
pelos Serviços Municipais, conforme estão definidos na planta de sín-
tese constante no anexo I ao presente regulamento.

Artigo 7.º

Natureza da utilização dos lugares

1 — A utilização de lugares de venda tem a natureza de direito pre-
cário ao uso privativo de bens do domínio público, concedido me-
diante licença, nos termos do presente regulamento.

2 — Não é permitida a ocupação de qualquer lugar de venda por
quem não detenha o direito de utilização do mesmo.

Artigo 8.º

Protocolos de cooperação

Para prossecução dos objectivos da feira das antiguidades e velha-
rias a Câmara Municipal pode celebrar protocolos de colaboração, nos
termos a definir, com entidades sem fins lucrativos com sede no
município.

Artigo 9.º

Cedência de lugares de venda a entidades
sem fins lucrativos do município

1 — Os lugares de venda de tipo A destinam-se ao uso exclusivo,
ocasional ou permanente, de entidades sem fins lucrativos com sede
no município, mediante autorização da Câmara Municipal.

2 — O pedido escrito para utilização de lugares de venda do tipo
A deve ser acompanhado de cópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva e efectuado junto da câmara municipal pelo representante
legal da entidade requerente, com um mínimo de 30 dias de antece-
dência sobre a realização da feira das antiguidades e velharias se-
guinte.

3 — As entidades a quem for autorizada a ocupação de lugares de
venda do tipo A estão isentas do pagamento de taxas e licenças, fi-
cando, no entanto, obrigadas ao cumprimento das demais normas
aplicáveis do presente regulamento.

CAPÍTULO II

Da habilitação dos feirantes

Artigo 10.º

Dos tipos de feirante

1 — Os feirantes podem ser permanentes ou ocasionais.
2 — Entende-se por feirante permanente o detentor de licença anu-

al emitida pela Câmara Municipal para o exercício da actividade na
feira das antiguidades e velharias.

3 — Entende-se por feirante ocasional aquele que exerce acti-
vidade na feira das antiguidades e velharias de forma esporádica e
que para o efeito se identifique e requeira a devida autorização para
ocupação de um lugar de venda de tipo B e proceda ao pagamento
da respectiva taxa. O requerimento e o pagamento das taxas são
efectuados em cada dia de feira, no próprio local, ao funcionário
municipal ou outro agente por ela designado para o efeito, e são
atribuídos por ordem dos pedidos.

4 — Para efeitos do presente regulamento, os vendedores ambu-
lantes de serviço de restauração e bebidas são equiparados a feirantes
permanentes, desde que para o efeito solicitem a licença anual para
ocupação de lugares de venda de tipo E.
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Artigo 11.º

Requisitos para o exercício da actividade
dos feirantes permanentes

1 — À excepção das entidades referidas no artigo 9.º e dos feiran-
tes ocasionais, só podem exercer a actividade comercial na feira das
antiguidades e velharias os titulares de cartão emitido para esse efeito
pela Câmara Municipal, quando autorizados e após efectuado o paga-
mento das respectivas taxas.

2 — O cartão de feirante da feira das antiguidades e velharias é
válido pelo período de um ano e obedece ao modelo definido pela
Câmara Municipal.

3 — O número de cartões a emitir anualmente é limitado aos luga-
res de venda de tipo C, tipo D e tipo E disponíveis no local de rea-
lização da feira das antiguidades e velharias.

4 — A cada cartão corresponderá um tipo e um número de lugar
de venda que será válido durante um ano, não se transferindo para o
ano seguinte.

Artigo 12.º

Da inscrição, pedido e ou renovação de cartão e atribuição
do lugar de venda a feirantes permanentes

1 — À excepção das entidades referidas no artigo 9.º e dos feiran-
tes ocasionais, as inscrições são realizadas na Secção de Taxas e Li-
cenças da Câmara Municipal durante o mês de Dezembro de cada ano
para o ano seguinte.

2 — O pedido de atribuição ou renovação de cartão é formulado
mediante o preenchimento do modelo de requerimento definido para
o efeito pela Câmara Municipal.

3 — No caso de pedido de atribuição inicial de cartão, o requeri-
mento é obrigatoriamente acompanhado dos seguintes elementos re-
lativos ao requerente:

a) Duas fotografias tipo passe, a cores e actualizadas;
b) Cópia do bilhete de identidade;
c) Cópia do cartão de identificação de pessoa colectiva ou de car-

tão de contribuinte.

4 — No requerimento referido no n.º 2, o requerente deve obriga-
toriamente especificar o tipo de lugar de venda que pretende e o tipo
de objectos que pretende comercializar na feira das antiguidades e ve-
lharias, podendo constituir-se como motivo de indeferimento do pe-
dido o não enquadramento destes com o definido no artigo 3.º do
presente regulamento, à excepção do caso dos feirantes que preten-
dam ocupar os lugares de venda do tipo E.

5 — Cada requerente só tem direito a um lugar de venda.
6 — A cada requerimento é atribuído um número sequencial de or-

dem de inscrição, conforme o tipo de lugar de venda indicado pelo
requerente.

7 — Os requerimentos são analisados pelos Serviços Municipais por
ordem de inscrição e por tipo de lugar de venda e, após deferimento
pela Câmara Municipal, é-lhes atribuído o número do lugar de venda,
por ordem sequencial ascendente correspondente.

8 — Da decisão de deferimento ou indeferimento do pedido é dado
conhecimento por escrito aos requerentes antes da realização da pri-
meira feira das antiguidades e velharias de cada ano. No caso de inde-
ferimento do pedido, o mesmo deve referir os motivos do indeferi-
mento, dispondo o requerente de um prazo de 10 dias úteis para
recorrer da decisão junto da Câmara Municipal.

9 — Caso até ao final do mês de Dezembro não tenham sido atri-
buídos todos os lugares, aplica-se o procedimento definido no presen-
te artigo nos meses seguintes até não existirem mais lugares disponí-
veis.

Artigo 13.º

Pessoalidade e intransmissibilidade do cartão

O cartão de feirante é pessoal e intransmissível.

Artigo 14.º

Registo dos feirantes permanentes

1 — A Câmara Municipal promove o registo anual dos feirantes
permanentes.

2 — Do registo consta o requerimento e respectivos anexos, a iden-
tificação do tipo e do lugar de venda atribuído, bem como outros ele-
mentos relativos ao requerente que se justifiquem no âmbito do fun-
cionamento da feira das antiguidades e velharias.

CAPÍTULO III

Do funcionamento da feira das antiguidades
e velharias

Artigo 15.º

Alterações ou extinção da feira das antiguidades
e velharias

1 — Mediante deliberação fundamentada da Câmara Municipal pode
ocorrer:

a) A supressão de lugares de venda, com carácter temporário ou
definitivo, no caso de haver a necessidade de redimensionamento ou
reordenamento da feira das antiguidades e velharias;

b) A alteração temporária ou definitiva do local da sua realização;
c) A extinção da feira das antiguidades e velharias.

2 — A ocorrência de situações referidas no número anterior, bem
como de outras não imputáveis à Câmara Municipal, não confere aos
feirantes o direito a qualquer indemnização.

3 — No caso da ocorrência do previsto na alínea c) do n.º 1 do
presente artigo, a Câmara Municipal procede ao reembolso a cada
feirante permanente do valor das taxas de ocupação correspon-
dente aos meses do ano em que o seu lugar de venda não puder ser
utilizado.

Artigo 16.º

Transmissibilidade do direito de uso de lugar de venda
Não é permitida a transmissibilidade do direito de uso de lugar de

venda.
Artigo 17.º

Extinção do direito de uso do lugar de venda

O direito de uso privativo de um lugar de venda extingue-se nos
seguintes casos:

a) Venda de produtos que não se enquadrem no âmbito da realiza-
ção da feira, em violação do artigo 3.º do presente regulamento;

b) Caducidade do cartão de feirante ou da guia passada em sua subs-
tituição;

c) Não utilização do lugar de venda pelo período de três feiras
consecutivas, sem aviso prévio ou sem posterior motivo justificado
apresentado por escrito à Câmara Municipal;

d) Nas situações previstas nos termos do artigo 15.º;
e) Renúncia do titular do direito de uso do lugar de venda;
f) Transmissão por qualquer forma do direito de uso do lugar de venda;
g) Desacatos, ofensas à integridade física e ou moral, nomea-

damente a outros feirantes, ao público, a membros da Câmara
Municipal e a funcionários da autarquia ou outros em serviço no
local.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos feirantes

Artigo 18.º

Dos direitos
Constituem direitos dos feirantes:

a) A manutenção do uso privativo dos lugares de venda que lhes
forem atribuídos, nos termos e limites do presente regulamento, sal-
vo quando tal for impossível por motivos de força maior;

b) A reclamação contra actos ou omissões da Câmara Municipal,
seus funcionários ou agentes, contrários ao disposto neste regulamen-
to ou na demais legislação aplicável;

c) Apresentar sugestões para a melhoria dos serviços.

Artigo 19.º

Dos deveres
Constituem deveres dos feirantes, para além do integral cumpri-

mento do disposto no presente regulamento e na demais legislação
que disciplina a sua actividade:

a) Apresentar o seu cartão de feirante ou guia que o substitua de-
vidamente actualizados sempre que solicitado pelas entidades fiscali-
zadoras da feira;

b) Tratar o público e as entidades competentes de fiscalização com
civismo;
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c) Confinar-se à área que lhes seja atribuída para guarda, acondici-
onamento, exposição e venda de produtos, não excedendo em caso
algum, os limites do lugar de venda respectivo;

d) Evitar ruídos, alaridos, discussões e conflitos, de forma a não
perturbar o bom e regular funcionamento da feira;

e) Deixar o lugar de venda e arruamento confinante em normal
estado de limpeza;

f) Acatar e dar pronto cumprimento às ordens legítimas das enti-
dades competentes para a fiscalização;

g) Não causar danos no pavimento e demais mobiliário urbano
próximo do local de venda.

CAPÍTULO V

Das taxas

Artigo 20.º

Taxa de ocupação
1 — Pela ocupação de cada lugar de venda e por dia é devida a

taxa de:

a) € 5 para os lugares de venda de tipo B;
b) € 2,50 para os lugares de venda de tipo C;
c) € 1,50 para os lugares de venda de tipo D;
d) € 5 para os lugares de venda de tipo E.

2 — O pagamento é efectuado anualmente na tesouraria da Câma-
ra Municipal, até ao último dia útil do mês de Janeiro anterior à re-
alização da feira, com excepção dos feirantes ocasionais.

Artigo 21.º

Taxas de licença e cartão de feirante

Relativamente à licença, renovação anual, à emissão de cartão e
de segundas vias de cartão e averbamentos, necessários para o exer-
cício da actividade comercial na feira das antiguidades e velharias, são
devidas as seguintes taxas:

a) Licença inicial — € 10;
b) Renovação anual — € 7,50;
c) Taxa de emissão de cartão, por cada — € 5;
d) Emissão de segundas vias de cartão — € 4;
e) Averbamentos — € 3.

Artigo 22.º

Actualização das taxas

As taxas constantes do presente regulamento são objecto de actu-
alização anual, produzindo efeitos no 1.º dia útil do mês de Janeiro,
em função do índice de preços ao consumidor, apurado pelo INE,
arredondado na segunda casa decimal, competindo à Divisão Admi-
nistrativa e Financeira mandar proceder às respectivas operações,
devendo a respectiva tabela, após actualização, ser devidamente visa-
da pela Câmara Municipal, após o que se procederá à sua publicitação
através de edital a afixar nos lugares públicos da área do município e
em apêndice à 2.ª série do Diário da República.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 23.º

Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades,
compete especialmente às autoridades policiais e aos serviços de fis-

calização municipal fiscalizar o cumprimento das normas deste regu-
lamento.

Artigo 24.º

Competência sancionatória

1 — A competência para determinar a instauração de processos de
contra-ordenação e para aplicar as respectivas coimas pertence ao
presidente da Câmara, podendo ser delegada em qualquer dos vereado-
res.

2 — A tramitação processual obedecerá ao disposto no Regime
Geral das Contra-Ordenações.

Artigo 25.º

Contra-ordenações

1 — Sem prejuízo nas demais disposições legais aplicáveis, consti-
tuem contra-ordenações:

a) A violação de qualquer dos deveres previstos no artigo 19.º;
b) O exercício da venda por quem não esteja devidamente habili-

tado para o efeito;
c) A ocupação indevida de um lugar de venda;
d) O exercício da venda fora de um lugar de venda, dentro ou fora

do espaço da feira das antiguidades e velharias;
e) O exercício da venda fora do horário estabelecido;
f) A obstrução à acção de fiscalização, entendida para esse efeito

como a oposição, por acção ou omissão, à verificação e inspecção
dos lugares de venda, utensílios, materiais e produtos relativos a es-
tes;

g) Qualquer infracção ao presente regulamento não abrangida pe-
las alíneas anteriores, não especialmente cominada em legislação es-
pecial.

3 — Às contra-ordenações previstas no número anterior será apli-
cada a coima no valor mínimo de € 50 e máximo de € 250.

4 — A negligência é punível.

Artigo 26.º

Limites das coimas em caso de tentativa e negligência

Em caso de tentativa e negligência os limites máximos e mínimos
das coimas são reduzidos a metade.

Artigo 27.º

Dúvidas e omissões

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente regulamento e
os casos omissos serão resolvidos por deliberação da Câmara Munici-
pal.

Artigo 28.º

Aplicabilidade de outros regulamentos municipais

As disposições deste regulamento prevalecem sobre quaisquer ou-
tras que com ele colidam, nomeadamente as do Regulamento de
Mercados e Feiras de São Brás de Alportel, do Regulamento da Acti-
vidade dos Feirantes no Concelho de São Brás de Alportel e do Regu-
lamento e Tabela de taxas e Licenças e Outras Receitas Municipais
de São Brás de Alportel.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publica-
ção na forma legal.
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERTÃ

Edital n.º 416/2006 — AP

Nos termos da Lei n.º 26/94, de 9 de Agosto, o município da Sertã dá conhecimento dos subsídios e transferências pagos no 1.º semestre de
2006:

Beneficiário Valor (em euros) Observações

Acácio Luís Lourenço Nunes ................................................................. 43,58 Subsídio de livros e material es-
............................................................................................................... colar — deliberação de 22 de
............................................................................................................... Novembro de 2005.
Adélia Dinis Simão ................................................................................. 86,40 Subsídio de livros e material
............................................................................................................... escolar — deliberação de 22
............................................................................................................... de Novembro de 2005.
Agrupamentos de Escolas da Sertã ........................................................ 2 730,60 Subsídio — deliberação de 10 de
............................................................................................................... Janeiro de 2006.
Aida Maria Henriques Pereira ................................................................ 52,88 Subsídio de livros e material es-
............................................................................................................... colar — deliberação de 22 de
............................................................................................................... Novembro de 2005.
Alda Maria Antunes Alcobia Marques ................................................... 52,88 Subsídio de livros e material
............................................................................................................... escolar — deliberação de 22
............................................................................................................... de Novembro de 2005.
Almerinda da Silva Nunes Costa ............................................................ 52 88 Subsídio de livros e material es-
............................................................................................................... colar — deliberação de 22 de
............................................................................................................... Novembro de 2005.
Almerinda do Céu Nunes Jorge .............................................................. 49,41 Subsídio de livros e material
............................................................................................................... escolar — deliberação de 22
............................................................................................................... de Novembro de 2005.
Alzira Dinis Simão Martins ................................................................... 36,99 Subsídio de livros e material es-
............................................................................................................... colar — deliberação de 22 de
............................................................................................................... Novembro de 2005.
Alzira Rosa Antunes Cotrim .................................................................. 27 24 Subsídio de livros e material es-
............................................................................................................... colar — deliberação de 22 de
............................................................................................................... Novembro de 2005.




